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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Juizado do Torcedor e dos Grandes Eventos volta a campo com início 

do Campeonato Carioca 

 

Obras na Av. Brasil são suspensas por risco de rompimento de 

gasoduto 

 

Fonte: PJERJ 

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Presidente do STF afasta teto diferenciado para salários de professores 

de universidades estaduais 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, deferiu medida liminar para suspender a 

aplicação de subteto aos professores e pesquisadores das universidades públicas estaduais, de modo a valer, como 
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teto único aos docentes de instituições de ensino superior públicas do país, o teto federal, que é o subsídio dos 

ministros do STF. “Partindo do pressuposto de que a Constituição da República concebeu um projeto de política 

nacional de educação, não vislumbro razão para compreender como adequada a existência de uma diferenciação 

remuneratória entre docentes e pesquisadores que exercem as mesmas funções em instituições de ensino superior 

de entidades federativas distintas”, afirmou o ministro. 

A liminar foi deferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6257, ajuizada em novembro pelo Partido Social 

Democrático (PSD) contra o artigo 1º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o inciso XI do artigo 37 da 

Constituição para definir subtetos remuneratórios para o funcionalismo público dos estados, do Distrito Federal e 

dos municípios. Segundo o partido, as universidades estaduais paulistas passaram a adotar o subteto, acarretando 

redução dos proventos dos professores. 

Em 19/12/2019, o relator da ADI, ministro Gilmar Mendes, reconsiderou a decisão de aplicar o rito abreviado (artigo 

12 da Lei 9.868/1999) e solicitou a manifestação do Senado Federal e da Câmara dos Deputados em caráter de 

urgência. Em 30/12, o PDT apresentou petição reiterando o pedido de tutela provisória. Com fundamento no artigo 

13, inciso VIII, do Regimento Interno do STF, que autoriza o presidente a decidir questões urgentes nos períodos 

de recesso ou férias, Toffoli entendeu que a relevância do caso e o risco de diminuição da remuneração de 

professores e pesquisadores das universidades públicas estaduais justificam sua atuação e o deferimento do 

pedido, que será submetido a referendo do Plenário. 

Distinção arbitrária 

Na decisão, o ministro assinalou que, na ADI 3854, ajuizada pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) 

contra o mesmo dispositivo, o STF decidiu que o estabelecimento de limites remuneratórios diferenciados para os 

membros da magistratura federal e estadual seria distinção arbitrária, em descompasso com o princípio da 

igualdade, tendo em vista o caráter nacional do Poder Judiciário. O mesmo entendimento, para o presidente do 

STF, deve se aplicar aos professores e pesquisadores das universidades públicas. 

“A mensagem constitucional da educação como política nacional de Estado só poderá alcançar seu propósito a 

partir do reconhecimento e da valorização do ensino superior”, afirmou. “Esse reconhecimento parte da 

consideração de que os professores que exercem as atividades de ensino e pesquisa nas universidades estaduais 

devem ser tratados em direito e obrigações de forma isonômica aos docentes vinculados às universidades federais”. 

Veja a notícia no site 

 

Suspensa decisão do TC-RO que determinava pagamento de mais de R$ 11,7 milhões pelo TJ 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, acatou pedido de urgência do Tribunal de 

Justiça do Estado de Rondônia (TJ-RO) para suspender os efeitos do acórdão nº APL-TC 00297/19 que havia 

determinado ao tribunal estadual a restituição de R$ 11.760.716,82 ao Fundo de Informatização, Edificação e 

Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários. 
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A solicitação, feita no Mandado de Segurança (MS) 36879, deve-se ao fato de o Tribunal de Contas do Estado 

(TCE-RO) ter declarado ilegal o ato de transferência de recursos do Fundo para pagamento de despesas de 

servidores e membros do Poder Judiciário do estado. O presidente do TJ informou que sua gestão para o biênio 

2018/2019 executou o orçamento de 2018 com R$ 12.550.341,69 de déficit, o que o motivou a solicitar, em 

26/9/2018, suplementação de recursos ao governador do estado. O pedido, no entanto, foi negado. 

O Tribunal de Justiça, então, encaminhou projeto de lei à Assembleia Legislativa para autorizar a transferência de 

recursos do fundo para a fonte de recursos ordinários, viabilizando o pagamento de despesas. A lei foi publicada 

com em 12/12/2018. 

Ao conceder a liminar, Dias Toffoli citou a existência de precedentes recentes que apontam para a impossibilidade 

de o Tribunal de Contas exercer controle difuso de constitucionalidade nos julgamentos de seus feitos ou que 

questionam a própria subsistência da Súmula 347 do STF. Entre eles, citou a decisão proferida nos autos do MS 

35410 pelo relator, ministro Alexandre de Moraes. 

Na decisão, o presidente da Suprema Corte atentou ainda para a necessidade de melhor exame da questão pelo 

relator, ministro Ricardo Lewandowski. 

Veja a notícia no site 

 

Suspensa ordem de demolição de benfeitorias no entorno do lago de hidrelétrica em SP 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, suspendeu a eficácia de decisão do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) que determinou a demolição e a remoção de edificações situadas em um 

imóvel rural às margens do reservatório da Usina Hidrelétrica (UHE) Água Vermelha, no Município de Cardoso (SP), 

para que fosse observada a faixa de 100 metros de Área de Preservação Permanente (APP). 

O artigo 62 do novo Código Florestal (Lei 12.651/2012) dispõe sobre a faixa da APP a ser observada às margens 

de reservatórios artificiais de água destinados à geração de energia ou ao abastecimento público que foram 

registrados ou tiveram seus contratos de concessão ou autorização assinados anteriormente à Medida Provisória 

2.166-67, de 24/8/2001. No código anterior (Lei 4.771/1965), a área de proteção era traçada a partir da cota máxima 

de inundação do reservatório artificial, em metragem mínima estabelecida. 

Na Reclamação (RCL) 38764, o proprietário do imóvel argumenta que a decisão do TRF-3, de julho de 2018, afastou 

a aplicabilidade do dispositivo do novo código, cuja constitucionalidade foi reconhecida pelo STF no julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4903 e da Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 42. Para o 

TRF-3, como a área de proteção da propriedade vinha sendo discutida desde 2005, deveria ser aplicado o antigo 

Código Florestal, vigente na época, pois o novo código não poderia alcançar fatos pretéritos quando isso implicasse 

a redução do patamar de proteção ao meio ambiente. 

Segundo o ministro Dias Toffoli, o TRF-3, ao recusar a aplicação do artigo 62 do novo Código Florestal com base 

no princípio de que os atos jurídicos se regem pela lei da época em que ocorreram e no postulado da vedação do 

retrocesso em matéria ambiental, esvaziou a eficácia do dispositivo, cuja validade constitucional foi afirmada pelo 
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STF na ADI 4903 e na ADC 42, e recusou a eficácia vinculante de julgado realizado cinco meses antes, em 

28/2/2018. 

Toffoli considerou presente o requisito do perigo da demora, porque na decisão do TRF-3 há determinação de 

demolição e remoção de edificações localizadas em área eventualmente alcançada pelo novo Código Florestal. A 

situação, assim, justifica sua atuação no processo, nos termos do artigo 13, inciso VIII, do Regimento Interno do 

STF, que autoriza o presidente da Corte a decidir questões urgentes nos períodos de recesso ou férias. A RCL 

38764 foi distribuída ao ministro Edson Fachin. 

Veja a notícia no site 

 

Negado pedido de viagem a condenado na Operação Furacão 

O ministro Dias Toffoli negou pedido de viagem a Licínio Soares Bastos, condenado por corrupção ativa na 

Operação Furacão. Ele aguarda em liberdade o julgamento de recurso (embargos de declaração) pelo Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região (TRF-2). A decisão foi proferida no sábado (18). 

Bastos havia sido beneficiado recentemente por autorização de viagem ao exterior, entre 31/12/2019 e 7/1/2020, e 

solicitou nova viagem de 17/1 a 9/3. A defesa entrou com pedido de extensão com base em decisão semelhante 

relativa a Aniz Abrahão David, condenado na mesma operação, que foi autorizado a viajar para o exterior pelo relator 

do Habeas Corpus 179353, ministro Marco Aurélio. 

Ao indeferir a extensão, o presidente do STF assinalou que, mesmo amparados pela presunção de inocência, 

pedidos dessa natureza devem observar a proporcionalidade das medidas invocadas e a conveniência do 

andamento processual. "O requerente foi condenado em segunda instância à pena de 9 anos e 2 meses de reclusão, 

em regime inicialmente fechado", lembrou. "Conceder autorização para deixar o país por longo período, por lazer, 

tornará inócua as limitações estabelecidas pelo juízo de origem, bem como poderá frustrar outras medidas 

cautelares eventualmente impostas". 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Mantido reajuste de tarifa de transporte público em Nova Iguaçu (RJ) 

Por entender que o município de Nova Iguaçu (RJ) não apresentou elementos suficientes, o ministro João Otávio 

de Noronha indeferiu um pedido de suspensão da decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que 

determinou o reajuste anual da tarifa de transporte público. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D434946%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cbd7df3e7304d4fb823ba08d79eac53b3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637152335497039713&sdata=vpEHNN2kLndelGShT9WMHgMH6ca8nibOQ4XOe785xbU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D435093%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cbd7df3e7304d4fb823ba08d79eac53b3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637152335497049709&sdata=wxWjj%2BOFtwCki7nHjbMA1HeCfyY8XdNl3V8wEanW7M4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D435093%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cbd7df3e7304d4fb823ba08d79eac53b3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637152335497049709&sdata=wxWjj%2BOFtwCki7nHjbMA1HeCfyY8XdNl3V8wEanW7M4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FMantido-reajuste-de-tarifa-de-transporte-publico-em-Nova-Iguacu--RJ-.aspx&data=02%7C01%7C%7Cbd7df3e7304d4fb823ba08d79eac53b3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637152335497059704&sdata=nUmqeQkABB1raRkJ6rXcj1k8PSl6D%2BX78UlWRNaX6bQ%3D&reserved=0


Segundo a decisão do TJRJ, o município deve reajustar o valor para R$ 4,10, sob pena de multa diária de R$ 1 mil, 

até o limite de R$ 100 mil. O tribunal fluminense entendeu que a concessionária do serviço público tem direito ao 

reajuste. 

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a prefeitura alegou que a determinação do TJRJ implica indevida 

interferência nas atribuições do Executivo, além de desconsiderar a legitimidade dos atos administrativos praticados 

pelo poder público. 

Ainda segundo a administração municipal, a medida trará impactos aos usuários e à economia pública, impondo 

ônus ao hipossuficiente da relação de consumo. 

O ministro João Otávio de Noronha lembrou que o cabimento da suspensão de liminar em ações movidas contra o 

poder público está condicionado à demonstração de manifesto interesse público, flagrante ilegalidade ou risco de 

grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. 

Alegações genéricas 

Entretanto, destacou o ministro, esse instituto processual não pode ser utilizado com a função de recurso, para 

examinar juridicamente o erro ou acerto da decisão combatida, e o município não comprovou nenhuma das 

condições exigidas pela Lei 8.347/1992. 

"No caso, constata-se que o requerente não apresentou elementos concretos para a comprovação da ofensa aos 

bens tutelados pela legislação de regência. Limitou-se, no ponto, a apresentar alegações genéricas sobre o valor 

supostamente excessivo do reajuste tarifário, que reputa 'em patamar que se mostra absolutamente questionável', 

e a discorrer sobre os riscos dessa majoração para a segurança dos usuários dos serviços, sem indicar, 

objetivamente, os elementos que estariam a amparar tal conclusão", declarou o ministro em sua decisão. 

Noronha disse que as questões de fundo alegadas pelo município são eminentemente jurídicas, insuscetíveis de 

serem avaliadas na via suspensiva, o que revela o nítido caráter recursivo do pedido formulado. 

"Assim, o requerente não apresentou elementos concretos para a comprovação da ofensa aos bens tutelados pela 

legislação de regência, e a suspensão não pode ser utilizada como sucedâneo recursal, não cabendo, nesta via, a 

análise do mérito da ação originária", concluiu o presidente do STJ ao indeferir o pedido de suspensão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Devolução de bem público subtraído não elimina ato de improbidade administrativa 

O ressarcimento ou a restituição dos bens à administração pública pela pessoa que praticou a conduta ímproba 

pode ter efeitos para a verificação da responsabilidade pela reparação integral do prejuízo, todavia não faz 

desaparecer o ato de improbidade que gerou o dano ao erário.  
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O entendimento foi aplicado, por maioria de votos, pela Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao 

manter acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) que condenou ex-funcionário dos Correios por 

improbidade administrativa após ele e outros réus subtraírem 40 caixas de papel da empresa. O valor estimado do 

material desviado era de R$ 4,8 mil, mas as resmas foram recuperadas pela Polícia Federal.  

De acordo com os autos, o então funcionário dos Correios e outras duas pessoas estranhas aos quadros da empresa 

organizaram a retirada ilegal das caixas de papel, que continham, ao todo, 400 resmas. Para facilitar a operação, 

os réus disfarçaram um veículo particular com a logomarca dos Correios, e levaram o material furtado até uma 

papelaria. Eles foram presos em flagrante.  

Condutas 

Em primeiro grau, o juiz julgou improcedente a ação de improbidade, por considerar que não houve a demonstração, 

pelo Ministério Público Federal, de qualquer ato punível pela Lei 8.429/1992, especialmente porque os réus foram 

presos em flagrante, com a consequente apreensão e devolução do material aos Correios.  

A sentença foi, entretanto, reformada pelo TRF5. Para o tribunal, ainda que as resmas tenham sido recuperadas, a 

situação não afasta a incidência das condutas descritas pelo artigo 10 da Lei de Improbidade Administrativa; apenas 

limita a punição dos réus. Assim, o tribunal condenou o funcionário dos Correios ao pagamento de multa de duas 

vezes a remuneração recebida à época – a demissão dele foi decretada em outro processo, na esfera penal.  

No recurso especial, o ex-funcionário reiterou o argumento de que os atos praticados não poderiam ser enquadrados 

em nenhum dos artigos da Lei de Improbidade, o que afastaria a possibilidade de condenação. A defesa também 

destacou que não havia dano econômico a ser reparado pelo ex-funcionário.  

Dano ao erário 

No voto – que foi acompanhado pela maioria do colegiado –, o ministro Benedito Gonçalves lembrou que é 

inquestionável que o ex-agente participou da subtração das caixas de papel, fato que causou prejuízo ao patrimônio 

público a partir do momento em que o bem foi retirado da empresa e esteve sob a posse dos réus.  

"Assim, o instante em que o dano à Administração Pública ocorreu está devidamente determinado. No caso, houve 

a posse tranquila do bem público por parte dos agentes, ainda que por breve período de tempo, pois a recuperação 

se deu no mesmo dia, em um estabelecimento comercial da cidade", disse o ministro. 

Segundo Benedito Gonçalves, o fato de a recuperação do bem público ter sido feita em outro local, por intervenção 

da PF, não afasta a ocorrência do dano ao erário. A recuperação do material – lembrou – está associada ao ato de 

ressarcimento integral, "mas não apaga do mundo dos fatos o seu antecedente lógico, qual seja, o dano ao erário, 

como de fato ocorrido". 

"É dizer, o ressarcimento ou a restituição dos bens à Administração Pública por ato daquele que praticou a conduta 

ímproba ou por ato de terceiro, como no caso, pode devolver o estado anterior das coisas para fins de aferição da 

responsabilidade pela reparação integral do prejuízo, todavia não faz desaparecer o ato de improbidade que gerou 

inicialmente o dano ao erário", concluiu o ministro ao manter a condenação determinada pelo TRF5. 
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Veja a notícia no site 

 

STJ rejeita recurso de líder de seita acusada de estelionato, falsidade ideológica e lavagem de 

dinheiro 

O ministro João Otávio de Noronha não conheceu do recurso ordinário apresentado por uma psicanalista acusada 

de liderar uma seita religiosa usada para a prática de crimes de estelionato, falsidade ideológica e lavagem de 

dinheiro. O recurso foi interposto contra decisão da Quinta Turma que rejeitou um pedido de trancamento da ação 

penal que apura os fatos. 

Por se tratar de recurso manifestamente incabível, que não suspende nem interrompe o prazo para a interposição 

de outros recursos, o ministro determinou a certificação do trânsito em julgado da decisão da Quinta Turma, 

encerrando a tramitação do caso no STJ. 

Segundo a denúncia do Ministério Público, a psicanalista era líder do grupo que realizava diversas ações criminosas 

utilizando a organização de uma seita religiosa criada na década de 1990 no Maranhão. 

As ações, mapeadas pelo MP desde 2013, envolviam a constituição de empresas de fachada destinadas a ocultar 

e dissimular bens e valores obtidos ilicitamente, além de outras atividades criminosas.  

Erro grosseiro 

Após o recebimento da denúncia, a defesa entrou com pedido de habeas corpus para o trancamento da ação penal, 

pleito rejeitado pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 

Ao analisar em novembro o recurso em habeas corpus, a Quinta Turma indeferiu o pedido de trancamento por 

entender que a denúncia trazia indícios suficientes contra a psicanalista, que seria a líder da seita religiosa 

juntamente com o seu marido, sendo prematuro interromper o processo. 

Contra essa decisão, a defesa entrou com recurso ordinário dirigido ao Supremo Tribunal Federal (STF). Ao analisar 

a admissão do recurso, o ministro João Otávio de Noronha afirmou que sua interposição caracteriza "erro grosseiro" 

da parte, já que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas na Constituição. 

Rol taxativo 

O presidente do STJ lembrou que, nos termos do artigo 102, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, compete 

ao STF julgar recurso ordinário contra acórdão denegatório proferido em única instância pelos tribunais superiores 

em habeas corpus, mandado de segurança, habeas data ou mandado de injunção. 

"Verifica-se que a interposição do presente recurso ordinário não se enquadra em nenhuma das hipóteses 

taxativamente previstas no referido dispositivo constitucional, o que evidencia a ocorrência de erro grosseiro, a 

impossibilitar a aplicação do princípio da fungibilidade recursal", disse ministro ao não conhecer do recurso. 
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Noronha citou recente manifestação do presidente do STF, ministro Dias Toffoli, quanto à necessidade de que os 

tribunais neguem trânsito aos recursos ordinários interpostos fora do rol taxativo do artigo 102, inciso II, alínea "a", 

da Constituição, pois eles congestionam e oneram o sistema de Justiça. 

Em decisão de junho do ano passado, Toffoli afirmou que tais recursos resultam de erro inescusável da parte e seu 

julgamento não é da competência do STF, razão pela qual os autos não devem ser remetidos pelos tribunais de 

origem. 

 

Veja a notícia no site 

 

Concedido efeito suspensivo a recurso da TV Record que discute rito em direito de resposta 

do ator Fábio Assunção 

O ministro  Marco Buzzi concedeu efeito suspensivo a um recurso especial da Rádio e Televisão Record que discute 

o rito a ser seguido para a publicação do direito de resposta, até que o STJ julgue definitivamente o apelo da 

emissora. 

O ator Fábio Assunção entrou com um pedido de indenização por danos morais no valor de R$ 200 mil e direito de 

retratação após a publicação de uma notícia no portal de notícias R7, de propriedade da emissora. A notícia se 

referia a um incidente entre o ator e um repórter, durante evento de premiação do meio teatral. 

Em primeira instância, o pedido foi julgado parcialmente procedente para condenar a emissora a pagar R$ 20 mil 

de indenização e a publicar o direito de resposta. Ao julgar a apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

reduziu a indenização para R$ 5 mil, valor alterado em embargos de declaração para R$ 10 mil. Na ocasião, o 

tribunal confirmou a determinação de publicação do direito de resposta do ator. 

No entendimento do TJSP, o texto da notícia "procurou conferir caráter meramente sensacionalista e subjetivo, 

colocando em xeque a sobriedade do requerente durante o incidente". 

Dano irreparável 

No pedido de tutela provisória, a Record alegou que o cumprimento provisório da sentença trazia risco de dano 

irreparável, caso fosse obrigada a veicular o direito de resposta do ator no site R7 pelo prazo de 48 horas, como 

determinado. Segundo a emissora, o cumprimento da decisão do TJSP violaria a regra do artigo 3º da Lei 

13.188/2015 no que se refere ao rito para o exercício do direito de resposta. 

O ministro Marco Buzzi, relator do caso no STJ, disse que a emissora tem razão ao apontar o risco de dano 

irreparável com a publicação imediata do direito de resposta.  

Sem a concessão do efeito suspensivo – explicou o ministro –, o autor da ação poderia executar imediatamente a 

obrigação de fazer, consistente na divulgação de nota no portal R7 com a reprodução da decisão judicial que 
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condenou a Record, o que causaria prejuízo irreparável à emissora, mesmo que depois fosse dado provimento ao 

seu recurso especial. 

Buzzi lembrou que o recurso especial questiona apenas o direito de resposta. A questão referente à indenização 

por danos morais, como não foi abordada no recurso, já se converteu em coisa julgada e não está mais sujeita a 

mudança. 

Questão inédita 

O ministro destacou que não há precedente no STJ sobre o tema do recurso especial da emissora, atinente à 

alegada afronta ao artigo 3º da Lei 13.188/2015 (rito para o exercício do direito de resposta quando já ultrapassado 

o prazo decadencial de 60 dias). 

Para Marco Buzzi, a suspensão dos efeitos da decisão do TJSP no ponto em que tratou do direito de resposta, até 

o pronunciamento final do STJ no caso, é uma medida necessária para preservar o próprio objeto a ser analisado 

no recurso especial. 

"Impõe-se a concessão do efeito suspensivo pretendido de modo a salvaguardar, provisoriamente, a utilidade do 

recurso especial interposto e a esfera jurídica do ora peticionante, cuja postulação de direito material possui, em 

princípio, plausibilidade jurídica, notadamente diante da inexistência de precedente específico no âmbito desta Corte 

Superior", disse o ministro. 

 
Veja a notícia no site 

 

Presidente do STJ susta cobrança contra geradora após suspensão de liminar a pedido da 

Aneel 

O ministro João Otávio de Noronha atendeu pedido da empresa Borborema Energética S.A. para sustar a cobrança, 

pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), de mais de R$ 3,6 milhões relativos ao período em 

que vigorou uma liminar que impedia a Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) de exercer o poder de polícia 

administrativa em contrato de geração de energia. 

A liminar, concedida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), foi suspensa pelo próprio ministro 

Noronha em dezembro de 2019, a pedido da Aneel. 

O processo analisado pelo STJ teve origem em ação ajuizada pela Borborema Energética contra a agência 

reguladora com o objetivo de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, celebrado após leilão de geração de 

energia em 2007.  
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Em primeira instância, o pedido foi julgado improcedente, mas o TRF1 anulou a sentença e determinou o retorno 

dos autos à origem para a realização de perícia. Além disso, o tribunal concedeu liminar para impedir que 

penalidades relacionadas aos fatos discutidos nos autos fossem impostas à Borborema.  

Todavia, o ministro Noronha entendeu que a decisão do TRF1 afetava diretamente o exercício do poder de polícia 

da Aneel, com graves repercussões no interesse público e com possibilidade de efeito multiplicador em outras 

empresas do setor, o que poderia causar perigoso desequilíbrio do sistema de fornecimento de energia. Por isso, 

na decisão de dezembro, o ministro sustou os efeitos do acórdão em relação à concessão da liminar.  

Prudência 

Em petição ao STJ, a Borborema alegou que a CCEE está aplicando aquela decisão do ministro Noronha de forma 

retroativa e, após apurar o débito milionário, informou à empresa geradora que passaria a abater a dívida de sua 

receita fixa mensal. 

De acordo com o presidente do STJ, a liminar concedida à Borborema pelo TRF1 "não tinha por efeito a remissão 

ou liberação de dívidas porventura existentes em razão do contrato em debate". 

"Sem adentrar a questão relativa à modulação de efeitos no âmbito de suspensão de segurança ou de suspensão 

de liminar e de sentença – já que a decisão por mim proferida se limitou a estabelecer que a Aneel pode exercer 

seu poder de polícia –, é prudente que a CCEE não exerça a cobrança do montante discutido – decorrente de 

ajustes relativos aos meses em que a liminar suspensa estava vigente – até ulterior deliberação sobre essa questão", 

afirmou. 

João Otávio de Noronha ressaltou que a questão relativa à viabilidade e à pertinência da modulação dos efeitos 

será analisada em momento oportuno e que "está assegurado o poder de polícia da Aneel". 

 
 
Veja a notícia no site 

 

 

Honorários do perito nos casos de Justiça gratuita devem seguir tabela do próprio tribunal ou 

do CNJ 

A Quarta Turma deu provimento a recurso do Estado de Mato Grosso do Sul para limitar o pagamento de custas 

periciais pela Fazenda Pública, nos casos de gratuidade de Justiça, aos valores constantes da tabela do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ).  

O recurso teve origem em mandado de segurança impetrado pelo ente estatal após ter sido condenado a pagar R$ 

4.980 pela realização de prova pericial, requerida por uma parte beneficiária da assistência gratuita em ação 

declaratória de inexistência de débito.  
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A Fazenda Pública estadual solicitou o arbitramento do valor conforme a Resolução 232/2016 do CNJ, que instituiu 

a tabela dos honorários pagos aos peritos nos casos em que há gratuidade de Justiça. Além disso, pediu que o 

valor fosse desembolsado ao final do processo, se vencida a parte beneficiária da Justiça gratuita.  

O Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul deferiu o pedido de pagamento ao final do processo, mas manteve o 

valor dos honorários ao entendimento de que a resolução do CNJ não tem caráter vinculante, sendo mero parâmetro 

para a fixação da verba.  

Limitação da responsabilidade 

A relatora do recurso no STJ, ministra Isabel Gallotti, explicou que o Código de Processo Civil (CPC) estabelece no 

artigo 95, parágrafo 3°, inciso II, que a perícia realizada por particular, quando for responsabilidade de beneficiário 

da Justiça gratuita, será paga com recursos da União, do Estado ou do Distrito Federal, sendo o valor fixado 

conforme tabela do tribunal respectivo ou, em caso de omissão, do CNJ.  

Segundo Gallotti, enquanto o CPC estabelece limite para a responsabilidade do Estado no custeio do pagamento 

desse tipo de honorários, a Resolução 232/2016 regulamenta essa limitação.  

No caso julgado, a ministra observou que a perícia foi feita por particular, devendo o pagamento com recursos 

públicos ser fixado de acordo com a previsão do CPC. Ela lembrou que apenas fundamentadamente o juiz pode 

fixar o valor acima do previsto na tabela, como prevê o parágrafo 4° do artigo 2° da Resolução 232/2016. 

"O caso concreto afastou a determinação legal sem qualquer justificativa, apenas transcrevendo o artigo 95 do 

Código de Processo Civil e omitindo qualquer menção ao excerto da norma que estabelece a limitação. Tampouco 

apresentou qualquer fundamentação quanto à justificativa para o arbitramento em valor superior", disse. 

Ao dar provimento ao recurso, a ministra lembrou que a limitação da responsabilidade estatal não retira a do 

sucumbente quanto a eventual verba honorária remanescente, sendo aplicada a suspensão legal do crédito nos 

termos do artigo 98, parágrafos 2° e 3°, do CPC. 

 
Veja a notícia no site 

 

 

Indeferido habeas corpus a investigado que pretendia viajar com as filhas para o exterior 

 

O ministro João Otávio de Noronha indeferiu o pedido de habeas corpus de um advogado que pretendia afastar a 

medida cautelar de retenção do passaporte para poder viajar com as filhas menores de idade para Orlando, nos 

Estados Unidos. 
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O advogado é alvo de uma operação que investiga crimes de tráfico de influência e sonegação fiscal. A prisão 

preventiva chegou a ser decretada, mas foi substituída por medidas cautelares alternativas – no caso, a retenção 

do passaporte e a apresentação mensal ao juízo. 

No habeas corpus, a defesa solicitou a autorização de saída temporária do país, para que ele pudesse realizar a 

viagem. Citou que a retenção do passaporte foi determinada em 2013 e, mesmo após o oferecimento de oito 

denúncias, não há previsão de término da instrução criminal. 

Inicialmente, a defesa entrou com habeas corpus no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, mas em dezembro, 

já durante o recesso forense, o pedido foi negado em decisão monocrática, sob o argumento de que a viagem 

pretendida não é questão urgente que justifique a revogação da medida cautelar aplicada há mais de seis anos. 

Convivência com as filhas 

Ao analisar o pedido de habeas corpus impetrado no STJ contra essa decisão, o ministro Noronha lembrou o 

entendimento pacífico da jurisprudência segundo o qual não cabe habeas corpus contra indeferimento de liminar, 

salvo no caso de flagrante ilegalidade. A previsão está na Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF), aplicada 

por analogia no STJ. 

"No caso, não visualizo, em juízo sumário, manifesta ilegalidade que autorize o afastamento da aplicação do 

mencionado verbete sumular, porquanto a situação concreta do paciente foi analisada pelo órgão competente na 

origem, ficando evidenciado que a retenção do passaporte não configura, a priori, constrangimento ilegal ou restrição 

excessiva da convivência com as filhas", explicou o presidente do STJ. 

Noronha lembrou que, embora haja um recurso especial em trâmite com determinação de suspensão do processo 

para que se analisem questões relativas à competência, as medidas cautelares impostas pelo juízo foram mantidas. 

 
 
Veja a notícia no site 
 
 

Bens da Fundação Habitacional do Exército são impenhoráveis, decide Primeira Turma 

Apesar de possuir natureza jurídica de direito privado, a Fundação Habitacional do Exército (FHE) é equiparada às 

entidades autárquicas federais, estando submetida às regras da Lei de Licitações (Lei 8.666/1990) e gozando dos 

privilégios próprios da Fazenda Pública, inclusive em relação à impossibilidade de penhora de seus bens. 

O entendimento da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) foi fixado ao reformar acórdão do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (TRF3) que concluiu que a FHE, em razão de sua natureza de direito privado, poderia 

ter seus bens penhorados em procedimento judicial.  

O recurso teve origem em demanda cautelar de penhora ajuizada pelo Ministério Público de São Paulo contra ex-

administradores e ex-controladores do Banco Fortaleza (Banfort) – entre os quais o FHE –, por supostos prejuízos 
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de mais de R$ 150 milhões ao Banco Central e aos investidores. A ação foi ajuizada na Justiça Federal de São 

Paulo.  

Revogação 

Em primeiro grau, o juiz indeferiu a petição inicial em relação à FHE, considerando que os bens da fundação seriam 

impenhoráveis. Entretanto, o TRF3 reformou a decisão por entender que, apesar das disposições sobre a 

impenhorabilidade da Lei 6.855/1980, o artigo 4º da Lei 7.750/1989 especifica que à Fundação Habitacional do 

Exército, ressalvadas a supervisão ministerial e as determinações do artigo 70 da Constituição, não se aplicam 

outros normativos legais e regulamentares relativos às autarquias, fundações públicas e aos demais órgãos e 

entidades da administração indireta. 

Assim, para o TRF3, houve nítida revogação da impenhorabilidade prevista na lei antiga pela legislação posterior.  

Equiparação 

Relator do recurso da FHE no STJ, o ministro Benedito Gonçalves afirmou que, ainda que oartigo 3º da Lei 

7.750/1989 estabeleça que não serão destinados recursos orçamentários da União à fundação do Exército, sua 

equiparação com autarquia federal permanece válida, tendo em vista que o artigo 4º da mesma lei lhe impõe a 

supervisão ministerial.  

Além disso, ressaltou o relator, o artigo 31 da Lei 6.855/1980 dispõe que o patrimônio da FHE goza dos privilégios 

próprios da Fazenda Pública, inclusive quanto à impenhorabilidade. Dessa forma, apontou, a prerrogativa decorre 

da própria lei e, portanto, não pode ser afastada por decisão judicial.  

Outro ponto destacado pelo ministro Benedito Gonçalves diz respeito ao fato de a FHE estar submetida, 

obrigatoriamente, às regras da Lei 8.666/1993, no sentido de que as alienações de seus imóveis devem ser 

precedidas de regular procedimento licitatório.  

"Portanto, diante dessas ponderações, é forçoso concluir que a FHE, ainda que não mais receba recursos 

orçamentários da União, permanece sendo assemelhada com entidade autárquica federal em razão das suas 

características peculiares. Dessa forma, não há como elidir a impenhorabilidade de seus bens, cuja consequência 

lógica acarreta a exclusão da FHE do polo passivo da ação cautelar de arresto", concluiu o ministro. 

Em virtude da exclusão da FHE do polo passivo da ação cautelar, e em razão da incidência da Súmula 324 do 

STJ,  o ministro Benedito Gonçalves determinou a remessa dos autos da Justiça Federal para a Justiça estadual de 

São Paulo.  

 

Veja a notícia no site 
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CNJ avalia 111 propostas para implantar juiz das garantias 
 

Fonte: CNJ     

 

 

                                                
 
 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.      

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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